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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 06 de setembro de 2019
Veiculação: 06 de setembro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1675

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 633/2019

DECRETOSLICITAÇÕES

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E
 
Art. 1º Altera o art. 2º da Portaria nº 883/2018 que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º A Comissão designada no art. 1º desta portaria, terá vi-
gência de 01/12/2018 a 31/12/2019, após este período deverá 
ser apresentado relatório final para a Secretaria de Administra-
ção.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 30/04/2019, revogando as dis-
posições em contrário.

Guarapuava, 05 de setembro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 167/2019

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 309/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM EVENTOS PARA REALIZAÇÃO DO 13º FESTIVAL DE 
DANÇA DA MELHOR IDADE, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 
27 E 28 DE SETEMBRO DE 2019. COMPREENDENDO DE-
CORAÇÃO, COORDENAÇÃO DE EQUIPE DE SEGURANÇA, 
ALÉM DA CONTRATAÇÃO DE JURADOS E BANDAS/GRU-
POS PARA O 13º FESTIVAL DE DANÇA DA MELHOR IDADE 
COM EXPECTATIVA DE PÚBLICO DE 1000 A 2.500 PESSO-
AS.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço– Por Lote
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006e 6.320/2017, e Lei Complementar 
n.º 123/2006.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
Ocorrerá a partir das 08h45do dia 20/09/2019.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: a partir das 09h00 do dia20/09/2019, após o encer-
ramento do credenciamento.

PREGOEIRA: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de 
segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 05 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

DECRETOSDEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
O DRH do Município de Guarapuava, no uso de suas atribui-
ções, torna pública a relação do Candidato, que NÃO COM-
PARECEU ou NÃO PREENCHEU os requisitos exigidos para 
assumir sua função, conforme abaixo:
Concurso nº 001/2018
Edital nº: 019/2019

Cargo: CIRURGIÃO DENTISTA
INSC. NOME CLAS.
49322161 VICTORIA SCHLUMBERGER CA-

CHOEIRA
6

49311077 CARINA CARAMANICO 10

Cargo: MÉDICO GENERALISTA DE ESF – 40H
INSC. NOME CLAS.
49302586 CELSO FELIPE VIER JUNIOR 3

Cargo: MÉDICO GENERALISTA DE PRONTO ATENDIMEN-
TO – 20H
INSC. NOME CLAS.
49314646 JOSÉ LEONARDO RODRIGUES 

NASCIMENTO LUZ
11

Cargo: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
INSC. NOME CLAS.
49319020 MARCIA KRAUSE 05

Cargo: OFICIAL ADMINISTRATIVO
INSC. NOME CLAS.
49320159 RODRIGO DIIR CONCEIÇÃO 01

DRH, 06 de setembro de 2019.
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ATA DA REUNIÃO  DE JULGAMENTO DO EDITAL 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2019

ATA DA REUNIÃO DE JULGAMENTO DO EDITAL CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA N.º 01/2019, QUE TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, NA 
MODALIDADE DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS À SUBSTI-
TUIÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
Aos seis dias do mês de Setembro do ano de dois mil e de-
zenove, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação designa-
da pela PORTARIA Nº 156/2018, sob presidência do Senhor 
Diego Volff, como membro, o Senhor Luiz Carlos dos Santos, 
Senhora Larissa Maria Brzezinski, Senhor Fabiano Ferreira da 
Silva e o Senhor Gustavo Antonio Ferreira, para procederem 
ao julgamento dos envelopes de habilitação, do CONSÓRCIO 
ILUMINA GUARAPUAVA, CONSÓRCIO FORTNORT E CON-
TREL IP e CONSÓRCIO IP BRASIL – GUARAPUAVA. 
Passando a análise e julgamento da documentação de habi-
litação apresentada, a Comissão Especial solicitou Parecer 
Técnico quanto aos atestados de capacidade técnica profis-
sional e operacional, ao Sr. Marcelo Pinto da Silva, Engenheiro 
Eletricista desta municipalidade, que em seu Parecer destacou 
que todas as proponentes atenderam satisfatoriamente ao so-
licitado em edital, conforme segue anexo.
Passando a análise da documentação pela Comissão Especial 
de Licitação, conforme segue:

I.CONSÓRCIO ILUMINA GUARAPUAVA:
Em análise a documentação apresentada, verificou-se a au-
sência dos documentos solicitados nos item 3.5.5.2 e item 
3.5.6 do edital, referente ao item “3.5.5.2. Gestão de 
sistemas de iluminação pública por meio de aplicação de sof-
tware, o qual realize o gerenciamento informatizado e georrefe-
renciado de, ao mínimo, 10.500 (dez mil e quinhentos) pontos 
de iluminação pública, em um ou mais de um Parque de Ilumi-
nação Pública, desde que realizada de maneira concomitante e 
por um período mínimo e ininterrupto de 12 (doze) meses, em 
conjunto com cópia autenticada do certificado de licença para 
operar este software de gestão, na hipótese em que a Licitan-
te não seja a proprietária do software”; deixou de apresentar 
“cópia autenticada do certificado de licença para operar este 
software de gestão, na hipótese em que a Licitante não seja a 
proprietária do software”. E deixou de apresentar o solicitado 
no item “3.5.6. Atestado(s) e/ou documento idôneo emitido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 
comprove(m) de forma inequívoca já ter a Proponente se res-
ponsabilizado pela realização de investimentos, contando com 
captação na modalidade Project Finance, ou já ter realizado 
Contrato de Financiamento com instituições financeiras, no va-
lor mínimo de R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), obser-
vadas as seguintes condições:”.

II.CONSÓRCIO FORTNORT E CONTREL IP:
Passando a análise da documentação do consorcio compos-
to pelas empresas FORTNORT DESENVOLVIMENTO AM-
BIENTAL E URBANO EIRELI e CONTREL CONSTRUÇÕES 
EIRELI, diante de que a análise da documentação é de forma 
individual verificou-se que a empresa CONTREL CONSTRU-
ÇÕES EIRELI não atendeu satisfatoriamente o solicitado no 
item 3.4.1.5 Certidão Negativa de Falência expedida por to-
dos os cartórios distribuidores da sede da Licitante; Certidão a 
qual deve vir acompanhada de Certidão expedida pela Secre-
taria do Fórum ou órgão competente, informando o número de 
Cartório(s) Distribuidor(es) existente(s) na Comarca sede da 

Licitante, sendo que a mesma deixou de apresentar a Certidão 
expedida pela Secretaria do Fórum ou órgão competente, infor-
mando o número de Cartório(s) Distribuidor(es) existente(s) na 
Comarca sede da Licitante;

III.CONSÓRCIO IP BRASIL – GUARAPUAVA.
Em análise verificou-se que a proponente atendeu satisfatoria-
mente o solicitado em edital. 
Cabe ainda dizer, que não é demais lembrar que a vinculação 
dos participantes aos exatos termos estipulados no Edital de 
Licitação é princípio fundamental do procedimento licitatório, a 
Comissão Especial de Licitação julgou a documentação respei-
tando todos os princípios aplicáveis às licitações na seguinte 
ordem: legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade; pu-
blicidade; probidade administrativa; vinculação ao instrumento 
convocatório; julgamento objetivo, e, dos que lhes são corre-
latos. 
Sobre este ponto, cabe transcrever a lição do saudoso Mestre 
HELY LOPES MEIRELLES acerca do Edital, segundo o qual: 
"A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem 
se compreenderia que a Administração fixasse no edital a for-
ma e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do 
procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do 
estabelecido, ou admitisse documentação e propostas em de-
sacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, 
e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a 
Administração que o expediu (art. 41)" ("in" "Direito Administra-
tivo Brasileiro", Malheiros Editores, São Paulo, 29ª ed., 2004, 
p. 268). “ 
Desta forma, em obediência ao princípio da vinculação ao edital 
da licitação, bem como do tratamento isonômico dos licitantes, 
não se admite que por qualquer ato editado pela Administra-
ção, durante a fluência do certame, esta deixe de exigir o que 
foi inicialmente imposto ou passe a decretar ordens contrárias 
às previamente conhecidas dos licitantes.  
Diante dos motivos acima expostos, a Comissão Especial 
de Licitação declara INABILITADA o CONSÓRCIO ILUMINA 
GUARAPUAVA composto pelas empresas ENGELUZ ILUMI-
NAÇÃO E ELETRICIDADE EIRELI e BRASILUZ ELETRIFICA-
ÇÃO E ELETRÔNICA LTDA, por não atender aos itens 3.5.5.2 
e 3.5.6 do edital, e INABILITA o CONSÓRCIO FORTNORT E 
CONTREL IP, composto pelas empresas FORTNORT DESEN-
VOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI e CONTREL 
CONSTRUÇÕES EIRELI por esta não atender satisfatoria-
mente ao solicitado no item 3.4.1.5 do edital, tendo como base 
o para a inabilitação o item 2.5.3 do edital. E julga HABILITADA 
o CONSÓRCIO IP BRASIL – GUARAPUAVA, composto pelas 
empresas, SELT ENGENHARIA LTDA, MOBIT – MOBILIDADE 
ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA e STRATA CONSTRU-
ÇÕES E CONCESSIONÁRIAS INTEGRADAS S/A, visto que 
cumpriram com os requisitos de habilitação.
Ficam convocadas as proponentes que se sintam prejudicadas 
para que, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conta-
dos da publicação desta ata no Boletim Oficial do Município (cf. 
item 7.3.1), apresentem as razões de recurso, e desde logo, as 
demais intimadas, caso queiram, a apresentação das contrar-
razões, no mesmo prazo, contados a partir do prazo final da(s) 
recorrente(s). 
Caso seja de interesse das proponentes, poderão desistir do 
prazo recursal, encaminhando, para tanto, a renúncia do res-
pectivo prazo para o e-mail licitacao.guarapuava@gmail.com, 
para que se possa dar andamento ao processo.
Por nada mais haver a tratar, o Presidente da Comissão en-
cerrou a Sessão, determinando que fosse lavrada a presente, 
Ata que lida e achada conforme, vai assinada por todos os pre-
sentes.
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FUNDAÇÃO PROTEGER
PORTARIA nº 058, 05 de setembro de 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DA JUVENTUDE E INFÂNCIA, do Município de Guarapuava, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E

Art. 1º – Revogar a Portaria nº 057/2019, publicada em 03 de setembro de 2019, a qual designava servidores para compor Co-
missão de Processo de Sindicância.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância, em 05 de setembro de 2019.

Antonio Carlos Martini Mino
Presidente da Fundação Proteger

PORTARIA nº 059, de 05 de setembro de 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DA JUVENTUDE E INFÂNCIA, do Município de Guarapuava, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E

Art. 1º - Designar a Comissão Especial de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares da Fundação Proteger:
I.Titulares: 
Alexandre Machado Becher – Oficial Administrativo;
Ana Paula Pereira – Psicóloga; 
Denise Aparecida Moraes – Assistente Social; 
Diego Rodrigues Carneiro – Atendente Social;
Fabíola Cury de Andrade Neitzke - Fisioterapeuta;
Heverton José Teixeira da Cruz – Educador Social;
Karin Cristini Nascimento Tomé – Contadora;
Luciana Ribas Martins Hauagge - Procuradora;         
Marielli Rossoni Rodrigues - Assistente Social; 
Marlon Czyrik - Atendente Social;
Nathaly da Silva Santana Pereira – Assistente Administrativo;
Rosimeri Gonçalves da Silva – Oficial Administrativo;       
Simone da Silva Marques - Pedagoga.
II.Suplentes: 
 Eva Cristina Pereira Hormann – Oficial Administrativo;       
Luciani Wolf - Pedagoga;
Maria Dias – Pedagoga.
Sirlene de Fátima Kalizak – Auxiliar de Unidade de Acolhimento.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria 074/2018.
Gabinete da Presidência da Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância, em 05 de setembro de 2019.

Antonio Carlos Martini Mino
Presidente da Fundação PROTEGER

EXTRATO DO CONTRATO  INEXIGIBILIDADE N.º 03/2019  
 Processo Administrativo 285/2019

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de vales transportes e formulários destinado aos funcionários e acolhi-
dos desta Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância – Proteger.
CONTRATANTE: Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância.
CONTRATADA: Transportes Coletivos Perola do Oeste Ltda.
CONTRATO: 09/2019
VALOR CONTRATUAL: R$ 55.002,00 (cinquenta e cinco mil e dois reais).
VIGÊNCIA: 12 meses a partir do dia 12/09/2019.
GESTOR CONTRATO: Davi de Mattos
DATA ASSINATURA: 28 agosto de 2019 – 

Antônio Carlos Martini Mino - Presidente

EXTRATO 1.º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 16/2019
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 10/2019
FUNDAÇÃO PROTEGER, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 1393, Bairro Centro, Guarapuava-PR, devidamente inscrita 



06 de setembro de 2019, Veiculação 06/09/19 Ano XXV - Nº 1675 Boletim Oficial do Município -  4

no CNPJ sob o n.º 79.262.341/0001-95, neste ato representada pelo Presidente Sr. ANTONIO CARLOS CONTRATANTE: MMW 
PRODUTOS HOSPITALARES  LTDA – ME inscrita no CNPJ sob n.º 09.254.808/0001-70,  neste ato representada pelo Sr. WAL-
DEMAR GETESKI.
OBJETO: Substituição de marca do lote 40;41 e 49.
LOTE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA PROPOSTA MARCA 

SUBSTITUIÇÃO
40 Luvas Descartáveis para procedimento de vinil, transparente, confeccio-

nada em resina vinílica, com pulverização de pó deamido, característica 
ambidestras antiderrapantes e resistentes; antialérgica; espessura 120 
micras, tamanho P, caixa com 50 pares. Embalagem sem nenhum tipo 
de violação, dano, adulteração ou aspecto em desconformidade com as 
normas da ANVISA e da ANS, com validade de 2 anos.

DESCARBOX DESCARPACK

41 Luvas Descartáveis para procedimento de vinil, transparente, confecciona-
da em resina vinílica, com pulverização de pó deamido, característica am-
bidestra antiderrapante e resistente, antialérgica; espessura 120 micras, 
tamanho G, caixa com 50 pares. Embalagem sem nenhum tipo de viola-
ção, dano, adulteração ou aspecto em desconformidade com as normas 
da ANVISA e da ANS, com validade de 2 anos.

DESCARBOX DESCARPACK

49 Seringa hipodérmica descartável. Sem agulha, estéril e com capacidade 
para 20 mililitros. Bico modelo “Luerlock” (rosca dupla e central). Material: 
polipropileno, com siliconização interna. Graduação altamente visível. 
Apresentar Êmbolo com anel de retenção e dispositivo de proteção e 
retração total da agulha para o interior do cilindro após o uso. Com trava 
de segurança. Compatível com diversas marcas de agulha disponíveis 
no mercado. Embalada individualmente em blister de filme plástico termo 
formável e papel grau cirúrgico. Acondicionada em embalagem de papelão 
fechada contendo identificação do fabricante, lote de fabricação, composi-
ção do produto, data de fabricação, prazo de validade e instruções de uso. 
Embalagem sem nenhum tipo de violação, dano, adulteração ou aspecto 
em desconformidade com as normas da ANVISA e da ANS, com, no míni-
mo, 80% do seu prazo de validade total.

DESCARBOX DESCARPACK

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II, “b” da Lei N° 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2019  - 

Antônio Carlos Martini Mino  - Presidente 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 20/2019
(Processo Administrativo N.º 275/2019)

HOMOLOGAÇÃO 
O Presidente da Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do Decreto n.º 7113/2019 de 14 de janeiro de 2019, com base na Lei n.º 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, 
considerando a adjudicação do objeto pela Senhora Pregoeira Oficial, e ainda, considerando o Parecer Jurídico emitido pela 
Procuradoria da Fundação Proteger n.º 124/2019, HOMOLOGO, o resultado do processo licitatório em epígrafe, conforme os 
lotes adjudicados para as seguintes empresas:
LICITANTE ADJUDICATÁRIA LOTE VALOR
TM DE ARAUJO - ME 01 ao 41. R$ 146.177,00

Guarapuava, 06 de setembro de 2019.
ANTONIO CARLOS MARTINI MINO

Presidente

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 21/2019
(Processo Administrativo N.º 276/2019)

HOMOLOGAÇÃO 
O Presidente da Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do Decreto n.º 7113/2019 de 14 de janeiro de 2019, com base na Lei n.º 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, 
considerando a adjudicação do objeto pela Senhora Pregoeira Oficial, e ainda, considerando o Parecer Jurídico emitido pela 
Procuradoria da Fundação Proteger n.º 123/2019, HOMOLOGO, o resultado do processo licitatório em epígrafe, conforme os 
lotes adjudicados para as seguintes empresas:
LICITANTE ADJUDICATÁRIA LOTE VALOR
GESTPAR – COMÉRCIO DE MÁQUINAS COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA – EPP 01 e 02. R$ 47.500,00

Guarapuava, 06 de setembro de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente
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TERMO DE RETIFICAÇÃO EDITAL 25/2019 - AQUISIÃO DE VEÍCULO 0KM.

DO ANEXO I – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Onde se lê:
ITEM QNTD. UNID DESCRIÇÃO
1 1 U n i d a d e VEÍCULO AUTOMOTOR 0 KM - TIPO UTILITÁRIO OU FURGÃO.  Veículo com 02 portas e 

com compartimento de carga fechado. Ano de fabricação, no mínimo, deve ser 2019, e mo-
delo 2020, pintura na cor branca, em conformidade com CONTRAN (Conselho Nacional de 
Trânsito), PROCONVE (Programa de Controle de Poluição de Ar para veículos Automotores) 
e CONAMA (Conselho Nacional de Meio-Ambiente) e demais equipamentos exigidos pela lei; 
Combustível gasolina/álcool, total flex; 1 condutor + 1 passageiro (2 lugares); Motor com po-
tência a partir de 85 CV à gasolina, mínimo de 1.390 cilindradas; Câmbio manual mínimo de 
05 (cinco) marchas; AIRBAG dianteiro para motorista e passageiro; Sistema de freios ABS 
com EBD/REF (Distribuição Eletrônica de Frenagem) de série; Direção manual ou hidráuli-
ca; Tomada 12V; Porta-objeto nas portas; Porta-luvas com tampa; Banco do motorista com 
regulagem de altura simples; Compartimento de Carga com capacidade mínima de 600 kg 
e com luz interna; Sem porta-malas; Odômetro digital (total/parcial); Luz de cortesia de teto; 
Relógio digital; Cinto de segurança dianteiros fixos com 03 pontos; Retrovisores externos com 
regulagem interna; Jogo de tapetes em borracha; Demais itens de série do produto e equi-
pamentos exigidos pelo órgão de trânsito (estepe, chave de roda, triângulo, macaco e etc.); 
Manual de instrução; Garantia mínima de 03 (três) anos de fábrica, a partir da emissão da nota.

Leia-se:
ITEM QNTD. UNID DESCRIÇÃO
1 1 Unidade VEÍCULO AUTOMOTOR 0 KM - TIPO UTILITÁRIO OU FURGÃO.  Veículo com 02 portas e 

com compartimento de carga fechado. Ano de fabricação, no mínimo, deve ser 2019, e mo-
delo 2020, pintura na cor branca, em conformidade com CONTRAN (Conselho Nacional de 
Trânsito), PROCONVE (Programa de Controle de Poluição de Ar para veículos Automotores) 
e CONAMA (Conselho Nacional de Meio-Ambiente) e demais equipamentos exigidos pela lei. 
Combustível gasolina/álcool, total flex; 1 condutor + 1 passageiro (2 lugares); Motor com po-
tência a partir de 85 CV à gasolina, mínimo de 1.390 cilindradas; Câmbio manual mínimo de 
05 (cinco) marchas; AIRBAG dianteiro para motorista e passageiro; Sistema de freios ABS 
com EBD/REF (Distribuição Eletrônica de Frenagem) de série; Direção manual ou hidráulica; 
Tomada 12V; Porta-objeto nas portas; Porta-luvas com tampa; Banco do motorista com regula-
gem de altura simples; Compartimento de Carga com capacidade mínima de 600 kg e com luz 
interna; Sem porta-malas; Odômetro digital (total/parcial); Luz de cortesia de teto; Relógio digi-
tal; Cinto de segurança dianteiros fixos com 03 pontos; Retrovisores externos com regulagem 
interna; Jogo de tapetes em borracha; Demais itens de série do produto e equipamentos exigi-
dos pelo órgão de trânsito (estepe, chave de roda, triângulo, macaco e etc.); Manual de instru-
ção; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO DE FÁBRICA, A PARTIR DA EMISSÃO DA NOTA.

Guarapuava, 06 de setembro de 2019.
ANTONIO CARLOS MARTINI MINO

PRESIDENTE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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CÂMARA MUNICIPAL
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